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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Municipal no 1.982. de 16 de ianeiro de 2024.
De autoria do Poder Execulivo Municipal.

"Aherq parcialmente o onqo V-1, do Lei n" 1.680/2019, de 12 de

dqembro de 2019, e dá outras prwidências-"

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso

de suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. lo - Altera parcialmente o anexo V-l da Lei n" 1.6802019 de 12 de dezembro de 2019, de tal forma que os valores dos

vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, lotados na Secretaria Municipal de Saúde desta localidade, ocupantes

dos cargos de Agente Administrativo em Saúde, Auxiliar de Consultório Dentário, Técnico em Saúde Bucal,

Recepcionista da Saúde, Operador de Computador em AlimentaçÍlo de Sistemas da Saúde, Auxiliar de Enfermagem,

Técnico em Enfermagem e Tecnico em Sistemas de Informações da Saúde serão adequados de acordo com o percentual

de aumento do salário minimo ügente.

Parágrafo Único - os valores mencionados no caput deste artigo serão reajustados de acordo com as especificações e níveis

constantes nas tabelas do anexo I.

ArL 2o - Esta Lei entranl em vigor na data de sua publicação, retoagindo seus efeitos a data de 0l de janeiro de 2024, podendo os

demais reajustes nacionais serem incorporados mediante decreto expedido pelo Prefeito Constitucional.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em l6 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Maio Seralint
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA-PBIru
GABINETE DO

PREFEITO

TÁBELÁ 2023 _ A PARTIR DE OI DE JANEIRO DE 2024

AGENTE ADMrNrsrRÂTrvo EM slúor, luxluen oe coxsulróruo orxrÁnro, rÉcxtco nrr slúon
BUcÂt, E RECEPctoNtsrA oe seúot

ESPECIFICAÇÀO xi v e l
ESCOLARIDADE CLASSE ll l tv v vt

NIVEL MEDIO A Rt r.1r2,u) Rt 1.1E2,ót) Rt r.556,73 Rt,.631,57 Rt 1.716,29 R8 1.602,t t

SUPERIOR B Rt 1.553,20 Rt t.630,tó Rt 1.7r2,10 RS r.798,02 RS r.Et7,92 nl L9E2,32

ESPEcIALIzAÇÃo c Rt t.7N,52 RS 1.793,95 RS 1.Et3,61 Rt 1.977,t3 Rt 2.076,72 RSZtt0.5S

opERADoR DE coMpurAIX)R EM ALTMEN'rAÇÃo DE sIsrEMÂ DÂ slúon, auxlun or
ENFERMAGEM, rÉcxrco nn ENFERMAGEM

ESPECTFTcAÇÃo nÍ v r r
ESCOLARI DADE CLASSE I II l tv v vt

NIVEL MEDIO B Rt 1.112,N Rt 1.1E2,60 RS 1.55673 Rt t.ó31,57 Rt t.71ó29 R' I.EO2,I I

NIVEL TÉCNICO C Rt t.553,20 R' I,63O,Eó RS 1.712,10 Rt r.79E,02 Rt r.Et7,92 R$ 1.9t2,32

SUPERIOR Rt l.7N,s2 Rt r.793,9s Rt 1.tt3,61 Rt r.977,t3 Rt 2.076,72 Rt 2.180,55

ESPECTALTzAÇÃo E R§ LEUT Rt 1.973,31 RS 2.072,01 R8 2.t 75,ót Rt2.2E1,39 Bt 2.39E,61

rÉcnrco EM srsroMAs DE TNFoRMAÇÃo oa saúoe

ESPECIFTcAÇÃo xÍ v n l
ESCOLARIDADE I III tv v vt

NIVEL MEDIO E RS t.1t2,M RS t.1t2d) Rt t.55ó,73 Rt t.631,57 R§ r.716,29 Rt t.E02,t I

NIVEI, TECNICO F Rt t.ss3,20 Rt 1.630,t6 Rt t.712,t0 Rt t.79E,02 RS t.EE7,92 Rt 1.9E2,32

SUPERIOR G R8 1.7n,52 Rt t.n3,9s R$ 1.6t3,61 Rt t.977,t3 Rt 2.076,72 RS 2.tE0,55

ESPECIALIZÂçÃO H Rt t.t79,37 Rt t.973.31 Rt2.072,01 Rt 2.t75,ót Rt 2.2tt39 Rt 2.39t,6r

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha PB, em l6 dejaneiro de 2024

ANEXO I
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Lturo Adollo Mala Seruftm
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